
    ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTARNº 354/22

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE
REFERÊNCIAS SALARIAIS DE EMPREGOS
QUE ESPECIFICA, DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃODIRETA.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São

Paulo, aprovou e o Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona €

promulgaa seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a alterar as referências salariais dos ocupantes dos empregos públicos
municipais, constantes do quadro de pessoal da Administração Direta, relacionados na
tabela abaixo: 

       DE: PARA:
Classe e Grupo Salarial Classe e Grupo Salarial
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Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da

presente Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadase necessário.
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